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Comitê Central de Governança de Dados (CCGD)  Reunião realizada em 22/12/2020 

Evento  8ª Reunião Ordinária do CCGD 
Convocada por  Secretaria-Executiva do CCGD - Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia 
Facilitador  Ciro Pitangueira de Avelino 
Registrador  Ernani Amaral e Liz Alves  

Local e hora  A reunião foi realizada por videoconferência, em razão do isolamento social promovido para
contenção do surto de coronavírus (COVID-19) às 15h às 18h. 

 

Participantes  Área  T/S 

Ciro Pitangueira de Avelino  SEDGG/ME  T 

Mauro Cesar Sobrinho  SEDGG/ME  S 

Moacyr Mondardo Junior  SRFB/ME  T 

Juliano Brito da Justa Neves  SRFB/ME  S 

Orlando Oliveira dos Santos  CC/PR  T 

Karin Webster  CGU  S 

José Roberto de Moraes Júnior  SEME/SG/PR  T 

Rodrigo Saito Barreto  AGU  S 

Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro  INSS  T 

Luiz Gustavo Berno Lopes  BCB  - 

Gabriela Gouveia Ruberg  BCB  - 

Danielle Barbosa  SRFB/ME  - 

Sylvio Cezar Koury  SEME/SG/PR  - 

Humberto Matos Carvalho  Cidadania - 

Tiago Moronte  SGD/SEDGG/ME  - 

Liz Costa Rocha Alves   SGD/SEDGG/ME  - 

Ernani Amaral  SGD/SEDGG/ME  - 

Liomar Lima  Cidadania  - 

Nilza Yamazaki  Cidadania  - 

 
PAUTA DA REUNIÃO 

1. Deliberações anteriores 

Deliberações pendentes de reuniões anteriores; 

2. Informes 

Catálogo de Bases de Dados; 

Categorização - previsão para publicação das orientaçõespilotos e documentação de apoio; 

Cadastro Base do Cidadão - adesão e uso pelos órgãos; 

Cadastros de Referência - situação atual; 



Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 

Programa de Adequação à LGPD; 

IN do Encarregado; 

Nova versão do Guia de Boas Práticas; 

Grupos Técnicos - andamento dos trabalhos; 

3. Deliberações  

Alteração da Portaria Interministerial nº 176 – dispensa obrigatória de solicitação de informações já disponíveis no CBC; 

Cadastros de Referência - resoluções dos Cadastros de Endereços, Municípios e UFs; 

Grupos Técnicos; 

Cadastro Base do Cidadão – plano de trabalho e continuidade do grupo; 

Governança de Dados – produtos a serem entregues; 

Calendário de reuniões para 2021. 

 

RESUMO DA REUNIÃO 

1. Abertura dos trabalhos  

Após aferição do quórum mínimo necessário para realização da reunião ordinária e autorização expressa dos membros do CCGD para gravação do evento, os
trabalhos foram iniciados. 

2. Deliberações anteriores  

Enumeram-se abaixo as deliberações anteriores do CCGD, indicando-se a reunião de referência e os encaminhamentos obtidos desde então: 

(3ª Reunião) Publicar em maio de 2020 nova versão do documento de regras de categorização de compartilhamento de dados: 

O GT de Governança estabeleceu novas regras no documento. O texto está em uma última rodada de atualizações, prevista para ser finalizada em janeiro
de 2021. 

Após a aprovação das novas regras pelo GT, o documento será finalizado e as novas subcategorias incorporadas à Resolução CCGD nº 2/2020, que será
encaminhada para aprovação do Comitê na reunião prevista para 8 de fevereiro de 2021. 

Transcorrido o prazo definido na resolução, os órgãos do SISP terão 180 (cento e oitenta) dias. 

(3ª Reunião) Estabelecer a dispensa obrigatória de solicitação de informações que já estejam disponíveis no CBC, em benefício dos cidadãos:  

Foi realizada minuta de alteração da Portaria Interministerial nº 176. Decidiu-se priorizar a elaboração de um roadmap de implantação, na
4ª Reunião Ordinária, ocorrida em 2 de abril de 2020. 

A necessidade de alteração da Portaria Interministerial nº 176 é objeto de deliberação desta reunião, uma vez que a integração dos serviços públicos ao
CBC tem sido ampliada de forma consistente. 

(4ª Reunião) ImplementarElaborar, por meio do Grupo Técnico do CBC, um roadmap de implantação, contendo propostas operacionais, técnicas e
financeiras para implantação plena do CBC: 

O referido roadmap foi elaborado e implantado. A adesão dos órgãos da administração pública ao CBC e a integração de seus serviços ao cadastro têm
evoluído de forma rápida, conforme pactuado nos Planos de Transformação Digital. 

(5ª Reunião) Tratar as recomendações do Acórdão nº 1123/2020-TCU-Plenário:  

O processo foi encaminhado à PGFN, solicitando-se esclarecimentos sobre a melhor forma de atendimento às recomendações endereçadas ao CCGD
pelo acórdão. No parecer, a PGFN avalia que a forma de atuação se insere no mérito administrativo, sujeitando-se, portanto, à análise técnica, de
conveniência e oportunidade dos gestores públicos. Informa também que as competências colegiadas do CCGD deveriam ser avaliadas para fins
de providências e/ou esforços que poderiam ser implementados pelo Comitê, em conjunto com os demais órgãos citados e pastas envolvidas, para o
devido cumprimento das recomendações exaradas pelo TCU. 

As recomendações do Acórdão nº 1123/2020-TCU-Plenário estão contempladas no Plano de Trabalho do GT do CBC, a ser deliberado na
presente reunião. 

(6ª Reunião) Aprovar a minuta da resolução do Cadastro de Referência de Endereços: 

A minuta foi alterada e encaminhada para avaliação jurídica da PFGN. As considerações foram incorporadas ao documento. 

A aprovação da minuta e do nome será objeto de deliberação na presente reunião. 

(7ª Reunião) Encaminhar minuta de resolução do Cadastro de Referência de Endereço: 

A minuta foi encaminhada no dia 18 de dezembro, após ajustes realizados nos termos do parecer da PGFN. 

A aprovação da minuta e do nome será objeto de deliberação na presente reunião. 

(7ª Reunião) Aprovar o plano de trabalho do grupo técnico do Cadastro Base do Cidadão: 

O plano de trabalho foi revisto e finalizado pelo GT do CBC. 



A aprovação do plano de trabalho do GT do CBC será deliberada na presente reunião. 

(7ª Reunião) Estabelecer/revisar plano de trabalho do grupo técnico do blockchain: 

Foi apresentado um plano de trabalho na reunião do dia 10 de setembro de 2020, no âmbito do qual foram solicitados ajustes, que por sua
vez já foram incorporados ao referido plano.  

Os ajustes solicitados na 7ª Reunião Ordinária foram incorporados e o plano de trabalho está em acompanhamento e execução. 

3. Informes 

3.1. Catálogo de Bases de Dados: 

Os normativos de referência para análise do tema são o Decreto nº 10.332/2020, o Decreto nº 10.046/2019, e o Decreto nº 8.777/2016. 

Comunicou-se que: 

Houve apresentação aos membros da estratégia e do cronograma de andamento do projeto. 

Registrou-se que foi efetuado um levantamento de 60 (sessenta) órgãos prioritários. Em cada órgão, foi realizada entrevista com o facilitador para escolha
da abordagem para levantamento das informações. 

Propôs-se uma linha do tempo do projeto. Em setembro de 2020, foi iniciada a coleta de informações. Em dezembro de 2020, iniciou-se a consolidação
das informações. A previsão da publicação do catálogo é março de 2021. Atualmente, são 299 (duzentas e noventa e nove) bases de dados validadas. 

O próximo passo é definir a segunda fase do projeto, que irá englobar os demais órgãos do SISP. 

O Banco Central questionou sobre a integração entre os projetos de Catálogo de Bases de Dados e Categorização de Dados. Foi informado que existe
previsão de junção dos projetos, que será iniciada no planejamento da Fase 2 do projeto do Catálogo. Ficou acordado que os membros do CCGD serão
comunicados sobre o planejamento para que possam realizar contribuições, caso tenham interesse. 

3.2. Categorização - pilotos e documentação de apoio: 

O normativo de referência é o Decreto nº 10.046/2019. 

Comunicou-se que: 

O CCGD deliberará sobre o prazo para a publicação da categorização do nível de compartilhamento, nos termos do art. 21, inciso XIII do decreto. 

Definiu-se que a Secretaria de Governo Digital (SGD) faria um piloto com determinados órgãos (SGP e SPU). Foram realizadas entrevistas
para transmissão de orientações e, ao final, foi possível a cada Secretaria gerar uma lista de conjunto de dados para compartilhamento, com suas
respectivas categorizações.  

Na 7ª Reunião Ordinária do CCGD, foi aprovado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para categorização dos dados pelos órgãos, após a publicação das
orientações pela SGD. A SGD informou que há a expectativa de que ocorra a publicação dos documentos de orientação aos órgãos em fevereiro de 2021,
pois ainda será feita consulta aos órgãos do SISP para validação das orientações. Portanto, os órgãos teriam até o mês de agosto de 2021 para efetuar a
respectiva categorização. 

A CGU sugeriu que, no momento da definição do calendário para o ano de 2021, fossem verificados os membros dos grupos técnicos. 

3.3. Cadastro Base do Cidadão - CBC 

Os normativos de referência são o Decreto nº 10.332/2020 e o Decreto nº 10.046/2019. 

Comunicou-se que:  

Até o presente momento, 36 (trinta e seis) órgãos aderiram ao Cadastro Base do Cidadão. Destaca-se que 26 (vinte e seis) correspondem a CPF Light e
13 (treze) a bCPF. 

A economia estimada é da ordem de R$ 426.829.568,00 (quatrocentos e vinte e seis milhões, oitocentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito
reais) (CPF Light). 

Utilizou-se um modelo de custo que levou em conta a pesquisa de tempo de preenchimento de formulário, a definição da fórmula de cálculo e a execução
do cálculo.  

3.4. Cadastros de Referência - situação atual 

Os normativos de referência são o Decreto nº 10.332/2020 e o Decreto nº 10.046/2019. 

Comunicou-se que: 

Existem 5 (cinco) cadastros em andamento: endereços (Correios); municípios e UFs (em formalização junto ao IBGE); países; e empresas. 

Cadastro de Referência de Endereços: 

Há pendências em relação ao acordo de cooperação técnica nos Correios, antes que se possa publicar a resolução. 

A resolução será item de deliberação na presente reunião. 

Cadastro de Referência de Municípios e UFs: 

A Secretaria de Governo Digital está em processo de diálogo e de formalização jurídica e operacional junto ao IBGE, de modo que a última entidade
mencionada seja a fornecedora dos dados. 

A minuta de resolução será item de deliberação na presente reunião. 

Cadastro de Referência de Países: 



Há processo de levantamento junto a diferentes instituições, tais como MRE, IBGE, ONU, PF e RFB. 

A fase atual é de definição do(s) órgão(s) para parceria. A data prevista para conclusão dessa fase é final de janeiro de 2021 (estimativa). Em seguida será
realizada articulação junto ao órgão responsável escolhido como detentor da base de dados a ser utilizada como referência do cadastro. 

Foi levantada a importância de envolvimento do MRE no que concerne ao referido tema. Houve sugestão de que houvesse
levantamento de quantos órgãos pagam pela ISO de países, evidenciando-se a economia sobre essa ação. 

Cadastro de Referência de Empresas 

Estão em estudo a Base de CNPJ e Base Nacional de Empresas (BNE), junto à Receita Federal e ao DREI/ME, com previsão de finalização em janeiro de
2021. Em seguida será realizada articulação junto ao órgão responsável escolhido como detentor da base de dados a ser utilizada como referência do
cadastro. 

 

3.5. LGPD 

Sobre o programa de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), os seguintes atos podem ser destacados: 

Houve continuidade nos marcos da conformidade com a LGPD: implementar cultura e processos de proteção de dados pessoais e proteção à privacidade. 

Cada marco de conformidade foi caracterizado por duas oficinas, com média de mais de 300 (trezentas) pessoas por evento. Os seguintes temas foram ou
serão abordados: 

Outubro de 2020: programa de privacidade e inventário de tratamento de dados; 

Novembro de 2020: termo de uso e política de privacidade e riscos de segurança e privacidade; 

Dezembro de 2020: relatório de impacto de proteção de dados e adequação de contratos; 

Janeiro de 2021 (previsão): respostas a incidentes; e 

Fevereiro de 2021 (previsão): publicação Gov.br. 

Instrução normativa do encarregado pelo tratamento de dados pessoais no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional:  

Publicou-se a Instrução Normativa SGD/ME nº 117, de 19/11/2020, que regula o assunto. 

Até o presente momento, houve 56 (cinquenta e seis) indicações. 

Nova versão do Guia de Boas Práticas - LGPD: 

A primeira versão do guia foi publicada em dezembro de 2020.  

A segunda versão foi publicada na segunda semana de dezembro de 2020, com contribuições técnicas e redacionais de Lapin, Arquivo Nacional e
Gabinete da SEDGG/ME. 

Inicia-se a nova fase para recebimento de sugestões. A expectativa é que haja a publicação de uma nova versão do guia, com os feedbacks dos
órgãos, em março de 2021. 

3.5. Situação dos Grupos de Trabalho 

Governança de Dados 

Os produtos a serem entregues pelo grupo serão objeto de deliberação na presente reunião. 

CBC 

O plano de trabalho do CBC será objeto de deliberação na presente reunião. 

LGPD 

Blockchain 

Houve diálogo institucional sobre o tema com a ANAC. 

Mencionou-se o avanço sobre a implementação de tokenização de recursos federais pela FNDE nos programas PDDE e PNAE. 

Citou-se também o curso sobre blockchain ministrado pelo BNDES e pela ENAP, com trabalhos que irão compor um futuro material de análise. 

Registrou-se a participação de novos membros do GT: TCU, Serpro e Dataprev. 

Detalhou-se a natureza do Grupo Técnico, com os propósitos e produtos esperados. 

Apresentou-se também o projeto institucional do BNDES: Rede Brasileira de Blockchain (RBB), reforçando que o uso da infraestrutura da RBB não é
obrigatória e se coloca como uma possibilidade para os projetos que tenham interesse no uso. 

Apresentaram-se na reunião do CCGD as ações do GT. 

 

4. Deliberações 

4.1. Não realizar a alteração da Portaria Interministerial nº 176, uma vez que a integração dos serviços públicos ao CBC tem avançado de forma satisfatória.  



Os membros do CCGD concordaram com a proposta do item 4.1, optando por não realizar a alteração da Portaria Interministerial nº 176, visto que os
resultados têm sido atingidos positivamente para além das expectativas iniciais. 

4.2. Cadastros de Referência 

4.2.1. Resolução do Cadastro de Referência de Endereços: 

Os membros aprovaram por unanimidade o texto da resolução, ausente o voto do INSS. 

4.2.2. Resolução do Cadastro de Referência de Municípios e UFs:  

Os membros concordam com a pré-aprovação do texto da resolução, condicionado ao envio do documento por e-mail aos membros com 7 (sete) dias de
antecedência. 

4.3. GT de Governança de dados 

4.3.1. Ampliar o escopo do GT para assuntos sensíveis e que envolvam disciplinas variadas de governança de dados, bem como efetuar constante revisão
das regras de compartilhamento de dados. 

4.3.2. Estabelecer quanto aos produtos do GT: 

Incluir o produto de capacitação especializada em governança de dados para membros do CCGD e equipe técnica da Secretaria de Governo Digital; 

Manter o produto de revisão do documento de regras de compartilhamento. 

Houve aprovação unânime do item 4.3 pelos membros do CCGD, ausente o voto do INSS. 

4.4. GT do CBC 

Os membros do CCGD aprovaram o plano de trabalho do GT do CBC. Além disso, os membros concordam em desativar GT do CBC, tendo em vista que não
há novos produtos a serem entregues e somente está pendente a execução do plano de trabalho. 

Registrou-se o comprometimento, por parte da secretaria-executiva do CCGD, em rever a questão dos membros dos grupos de trabalho. Considerando
que alguns membros já se desligaram dos órgãos membros do colegiado, faz-se necessário atualizar a lista de membros dos grupos de trabalho. 

 

4.5. Calendário de reuniões do CCGD para 2021:  

Os membros aprovam o seguinte calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2021: 

1ª Reunião Ordinária  08/02/2021 

2ª Reunião Ordinária  12/04/2021 

3ª Reunião Ordinária  14/06/2021 

4ª Reunião Ordinária  09/08/2021 

5ª Reunião Ordinária  11/10/2021 

6ª Reunião Ordinária  06/12/2021 

O calendário foi aprovado por unanimidade pelos membros do CCGD, ausente voto do INSS. 

ENCAMINHAMENTOS

 

Encaminhamentos  Item do
Resumo  Responsável  Prazo 

Rever a questão dos membros dos grupos de trabalho. Considerando que alguns membros já se desligaram dos órgãos membros do
colegiado, faz-se necessário atualizar a lista de membros dos grupos de trabalho.  4.2.3  Líderes

dos GTs  08/02 

Referência: Processo nº 19974.101065/2021-25 SEI nº 15742419


